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Dispde sobre a protecdo dos direitos de propriedade de
mulheres vitimas de violéncia doméstica, com fundamento no
artigo 226, §8°, da Constituicdo Federal, que determina a
assisténcia e protegcdo as vitimas de violéncia no ambiente
familiar, e nos principios da dignidade da pessoa humana (art.
1°, 1ll) e da protegao integral a mulher (Lei Maria da Penha, Lei
n° 11.340/2006).

Proposicao Sujeita a Apreciagao Conclusiva pelas
Comissoes - Art. 24 |I

As Comissdes de

Defesa dos Direitos da Mulher e

Constituicdo e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposicao Sujeita a Apreciagao Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11

Regime de Tramitagao: Ordinario (Art. 151, Ill, RICD)

Ordinario (Art. 151, Ill, RICD)
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Presidente da Camara dos Deputados

Assinado por chancela eletrénica do(a) Dep. Hugo Motta.
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2886900

2886900

2886900



	Câmara dos Deputados
	Marcos Tavares
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


